
INDICAÇÃO 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  que  determine  ao  Setor  de 
Trânsito  da  Secretaria  de  Infraestrutura,  que  faça  a  instalação  de  placa 
“proibido estacionar  (veículos pesados)”,  na rua Elizabeth Jasper,  no Bairro 
Fundo Canoas.

A ação se faz necessária tendo em vista que inúmeros veículos pesados 
(caminhões) estacionam na referida via e ficam estacionados durante os finais 
de semana, gerando risco à integridade do asfalto bem como gerando riscos 
aos usuários que precisam dirigir na contra-mão para desviar dos caminhões 
estacionados.

Rio do Sul, 21 de Abril de 2026. 

FEUSER
Vereador Autor

[assinada eletronicamente]
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